
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   54/2024/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO: 

 

T10 Sports Culture - apoio financeiro para a participação no Campeonato Nacional de 
Futevolei e material desportivo 

 

O T10 Sports Culture é uma associação desportiva fundada em 25 de outubro de 2023. Tem sido responsável 
pelo desenvolvimento e promoção do Futevólei em Setúbal, através da formação de jovens atletas e, 
especialmente, na organização de torneios nacionais que têm atraído equipas de outras regiões do país para 
Setúbal. 
 
Com o objetivo de dar continuidade ao desenvolvimento do projeto de Futevolei e promover Setúbal a nível 
nacional, a associação vai participar no campeonato nacional de Futevolei, que decorrerá durante os meses de 
maio a outubro, em várias localidades de Portugal. 
 
O T10 Futevolei Setúbal apresentou uma candidatura ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao 
Movimento Associativo, solicitando um apoio financeiro para comparticipar os custos relacionados com a 
inscrição do clube no campeonato, alimentação dos atletas, alojamento e transporte dos atletas, e também para 
a compra de equipamento de treino. 
 
Assim, para apoiar financeiramente o T10 Futevólei Setúbal e em conformidade com o disposto na alínea o) e 
u) do ponto 1. do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro 
no valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros). 
 

Cabimento na rubrica orçamental 07   040701    2005 A 5 

 

Anexos:  
 

 DIDES.Anexo1. Apoio T10 Sports Culture Campeonato Nacional  
 DIDES.Anexo2. Apoio T10 Sports Culture Material Desportivo 

 
 

 

 
O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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